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CONTRATO n.º 06/2021 

Serviço de Transmissão de Sessão 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 06/2021, 

QUE FAZEM ENTRE SAI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PALHOÇA – CMP/SC, E 

A EMPRESA CLEMIR SCHMITT ME – 

FACTO COMUNICAÇÃO, CNPJ 

06.555.267/0001-21. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, situada na Rua Joci José Martins, 101, 

Loteamento Pagani, Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 75.813.675/0001-59, neste 

ato representado pelo Presidente, Senhor Joel Filipe Gaspar, portador do Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) n° 056.840.759-83, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado CLEMIR SCHMITT ME – FACTO COMUNICAÇÃO, com endereço/sede 

na Rua Getúlio Vargas, n. 839 – Centro – Joaçaba/SC – CEP n. 89.600-000, CPF/CNPJ 

06.555.267/0001-21, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) Clemir Schmitt, portador 

(a) do CPF n° 542.801.929-87, doravante denominado CONTRATADO, com 

fundamento na Lei n. 10.520/2002, no Decreto n. 10.024/2019, na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nas Leis Complementares n. 123/2006 e 

147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n. 8.666/1993, e as exigências estabelecidas no 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 04/2021, homologado em 26/05/2021 resolvem 

celebrar o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1.  O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços, com dedicação 

exclusiva de mão de obra, para operação e edição de áudio e vídeo para a transmissão 

das sessões plenárias e audiências públicas, reuniões das comissões e demais eventos da 

Câmara Municipal de Palhoça que serão transmitidos ao vivo, bem como a prestação de 

serviços de produção audiovisual, videografismos, produção de áudios e vídeos 

institucionais e educacionais, entre outros temas de interesse da Câmara Municipal de 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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Palhoça – CMP/SC, conforme condições, quantidades e exigências especificadas no 

Termo de Referência, constante do Edital 04/2021. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. O modelo de execução e a forma de entrega dos serviços a serem executados 

pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento 

do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

3.1. Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este instrumento 

como se nele estivessem transcritos no Edital n. 04/2021 e seus anexos, conforme a Lei 

10.520/02. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor global mensal deste contrato é de R$ 24.666,66 (vinte e quatro mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total 

anual de R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais), conforme tabela: 

EQUIPAMENTOS 

 ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(MENSAL) 

PREÇO 

MENSAL 

PREÇO 

ANUAL 

(12 MESES) 

01 

02 (duas) câmeras de vídeo CMOS 

ou CCD, com bateria, carregador, kit 

iluminação, tecnologia FULL HD, 

cabos e todos os acessórios 

necessários para a gravação das 

sessões no Plenário da Câmara 

Municipal de Palhoça e para a 

gravação de externas de produção e 

jornalismo. 

02 

 

 

 

 

R$ 600,00 

 

 

 

 

R$1.200,00 

 

 

 

 

R$ 14.400,00 

02 

02 (duas) câmeras robótica com 

tecnologia FULL HD, captação em 

CMOS, saída de vídeo em S.D.I., e 

controle remoto compatível para 

serem operadas a partir da mesa de 

02 

 

R$ 475,00 

 

R$950,00 

 

R$11.400,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

le
m

ir 
Sc

hm
itt

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
11

7-
91

FC
-2

BF
B-

AD
37

.

JOEL FILIPE 
GASPAR:05
684075983

Assinado de forma 
digital por JOEL 
FILIPE 
GASPAR:05684075
983 
Dados: 2021.06.01 
15:56:41 -03'00'



 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

Estado de Santa Catarina 

Setor de Licitações 
Pregão Eletrônico n° 04/2021 

Processo Licitatório n° 06/2021 

 

Rua Joci José Martins, 101 – Palhoça/SC – CEP 88.132-148 

Site: cmp.sc.gov.br 

E-mail: licitacao@cmp.sc.gov.br 

 

 

Folha nº ___________ 
 
Assinatura _________ 
 

controle. 

03 01 (um) tripé sem dolly. 01 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 720,00 

04 
01 (um) tripé com cabeça móvel, 

acoplados com Dolly. 
01 

R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 720,00 

05 

03 (três) intercomunicadores 

profissionais para comunicação entre 

operador da mesa de corte e os 

cinegrafistas que estão no Plenário ou 

no estúdio da TV Câmara e Cabine 

de Áudio do Plenário. 

03 

 

 

R$ 20,00 

 

 

R$ 60,00 

 

 

R$ 720,00 

06 

01 (um) microfone sem fio para 

reportagem em externa do 

telejornalismo. 

01 

 

R$ 30,00 

 

R$ 30,00 

 

R$ 360,00 

07 

01 (uma) mesa de corte com 

qualidade digital com no mínimo 08 

(oito) entradas, com efeitos de Wipe, 

Mix e Chroma-key, compatível com 

o sistema das Câmeras, com ajuste de 

“PIP”. 

01 

 

 

R$ 520,80 

 

 

R$ 520,80 

 

 

R$ 6.249,60 

08 
01 (um) monitor para preview da 

mesa de corte 42”. 
01 

R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 720,00 

09 
02 (dois) monitores broadcast para 

programa da mesa de corte 27”. 
02 

R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 1.200,00 

10 

01 (um) gerador de caracteres com 

qualidade broadcast e com saída Key, 

para ser acoplado à mesa de vídeo 

com alfabeto português, vários 

tamanhos, várias fontes e vários 

efeitos (crowl-rowl) com 

possibilidades de importação de 

logos. Esse equipamento poderá vir 

agregado à mesa de corte. 

01 

 

 

 

 

R$ 40,00 

 

 

 

 

R$ 40,00 

 

 

 

 

R$ 480,00 

11 

02 (duas) luminárias com no mínimo 

1.000 (mil) watts de potência em luz 

para captação feita no plenário. 

02 

 

R$ 30,00 

 

R$ 60,00 

 

R$ 720,00 

12 

02 (duas) luminárias com tripé de no 

mínimo 1000 (mil) watts de potência 

em luz para captação em externa ou 

estúdio. 

02 

 

R$ 30,00 

 

R$ 60,00 

 

R$ 720,00 

13 

01 (um) microfone tipo bola de 

canopla com resposta de frequência 

mínima entre 50Hz e 15KHz com 

cápsula tipo polar cardioide. 

01 

 

R$ 40,00 

 

R$ 40,00 

 

R$ 480,00 

14 

01 (uma) mesa de áudio de no 

mínimo controle em 08 (oito) canais, 

sendo 01 para gravação no estúdio. 

01 

 

R$ 100,00 

 

R$ 100,00 

 

R$1.200,00 

15 

01(um) sistema de isolamento de 

vídeo (Hum-Eliminador) o sinal de 

vídeo entregue pelo sistema de 

Votação no Plenário transformando 

em sinal de vídeo com pouco ruído 

podendo ser utilizado e exibido no ar 

01 

 

 

R$ 40,00 

 

 

R$ 40,00 

 

 

R$ 480,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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pela TV Câmara. 

16 

02 (dois) microfones sem fio 

LAPELA, para gravação nas 

Câmeras, operando na faixa de UHF 

utilizado nas gravações em externa. 

02 

 

R$ 30,00 

 

R$ 60,00 

 

R$ 720,00 

17 

01 (uma) ilha de edição não linear em 

real time, com efeitos 3D, gerador de 

caracteres em real time, capacidade 

mínima de armazenamento de 40 

(quarenta) horas (OBS.: O material 

editado nesta ilha deverá ser do 

mesmo formato de exibição do 

exibidor tendo comunicação via rede 

Giga Byte). 

01 

 

 

 

 

R$ 187,46 

 

 

 

 

R$ 187,46 

 

 

 

 

R$ 2.249,52 

18 
02 (dois) monitores para ilha de 

edição – LED 27’. 
02 

R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 1.200,00 

19 

02 (dois) distribuidores de sinais de 

áudio e vídeo utilizando conectores 

tipo BNC com no mínimo 06 (seis) 

saídas cada um, ganho de mínimo 

+9db e áudio balanceado. 

02 

 

 

R$ 30,00 

 

 

R$ 60,00 

 

 

R$ 720,00 

20 

02 (dois) distribuidores de vídeo com 

conectores tipo BNC com no mínimo 

06 (seis) saídas cada um, restauração 

de “DC” ajuste de nível de vídeo e 

equalizador do sinal de vídeo na saída 

permitindo compensar perdas. 

02 

 

 

R$ 30,00 

 

 

R$ 60,00 

 

 

R$ 720,00 

21 

01 (um) conversor de HDMI para 

SDI. Saída: SMPTE-

259/274/292/296 SD/HD-SDI, 

1xBNC. Entrada: HDMI 24 bits 

(selecionável por jumper interno: 2 

ou 8 canais). 

01 

 

 

R$ 40,00 

 

 

R$ 40,00 

 

 

R$ 480,00 

22 
01 (um) Switch Giga Lan – mínimo 8 

portas 
01 

R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 1440,00 

23 
01(um) Hub Giga Byte, mínimo 4 

portas. 
01 

R$ 90,00 R$ 90,00 R$ 1.080,00 

24 

01 (uma) mesa de áudio de no 

mínimo controle em 04 (quatro) 

canais para controle do sinal de 

PGM. 

01 

R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 600,00 

25 

01(um) sistema de estabilização de 

energia de 5KVA para alimentação 

do Switcher de Produção fornecendo 

energia elétrica estabilizada e filtrada 

para os equipamentos. 

01 

 

 

R$ 25,00 

 

 

R$ 25,00 

 

 

R$ 300,00 

26 
01 (um) monitor do sistema de 

exibição. 
01 

R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 600,00 

27 

01 (uma) mesa de áudio de no 

mínimo controle em 04 (quatro) 

canais para programa exibidor. 

01 

 

R$ 50,00 

 

R$ 50,00 

 

R$ 600,00 

28 01 (um) monitor de vídeo para 01 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 720,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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retorno dos Vereadores no plenário, 

LED 40’. 

29 
01 (um) monitor de sinal do “AR” 

mínimo de LED 27’. 
01 

R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 600,00 

30 

01 (um) rack metálico, necessário 

para fixação dos equipamentos para 

ilha de edição, ilha de exibição, 

switch máster e switch de produção. 

01 

R$ 75,00 R$ 75,00 R$ 900,00 

31 

01 (um) veículo automotor popular 

para deslocamento da equipe de 

reportagem. 

01 

 

R$ 933,33 

 

R$ 933,33 

 

R$ 11.199,96 

32 

01 (um) storage com capacidade de 

40TB para armazenamento das 

sessões e reportagens. 

01 

 

R$ 250,00 

 

R$ 250,00 

 

R$ 3.000,00 

33 

01 (um) exibidor da programação da 

TV Câmara de Palhoça com 

capacidade de armazenamento de no 

mínimo 100 (cem) horas de áudio e 

vídeo, com auto programação do pré-

disparo automático para comutação 

do sinal selecionável da TV Câmara 

de Palhoça, com entradas e saídas de 

vídeo em FULL HD SDI, 

roteiramento preciso com indicadores 

para duração do arquivo e do bloco, 

inserção de logos e relógio.  

01 

 

 

 

 

 

R$ 499,00 

 

 

 

 

 

R$ 499,00 

 

 

 

 

 

R$ 5.988,00 

34 

01 (um) conversor de SDI para 

HDMI para redes sociais. Entrada 

SMPTE-259/274/292/296 SD/HD-

SDI, 1xBNC. Saída HDMI com 

áudio embutido, 24 bits (selecionável 

por jumper interno: 2 ou 8 canais. 

Saídas de estilo RCA de áudio, 2 

canais a-10dBu (nominal). Canal 1 e 

2. 1 (uma) Saída em loop SD/HD-

SDI da entrada SDI (75 ohm, sem 

terminação). 

01 

 

 

 

 

 

R$ 60,00 

 

 

 

 

 

R$ 60,00 

 

 

 

 

 

R$ 720,00 

35 

01 (um) computador completo: 

PROCESSADOR: INTEL I7 

PLACA MÃE: COMPATIVEL 

MEMORIA RAM: 16GB 

HD SISTEMA: SSD 240Gb HD 

DADOS: 2Tb GPU: COM NO 

MINIMO 2Gb DE MEMORIA 

MONITOR , MOUSE E TECLADO 

SOFTWARES: Sistema Operacional 

PLACA DE CAPTURA: Conexões 

Entradas de Vídeo SDI: 1 x SD/HD 

de 10-bits alternável. Entradas de 

Áudio SDI: 8 canais embutidos em 

SD e HD. Entradas de Vídeo HDMI: 

1 x conector HDMI 1.4 tipo A. 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 540,34 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 540,34 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.484,08 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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Entradas de Áudio HDMI: 8 canais 

embutidos em SD e HD. Interface do 

Computador: PCI Express de 1 via, 

compatível com slots PCI Express de 

4, 8 e 16 vias. 

Codecs suportados AVC-Intra, 

AVCHD, Canon XF MPEG2, Digital 

SLR, DV-NTSC, DVPAL, 

DVCPRO50, DVCPROHD, DPX, 

HDV, XDCAM EX, XDCAM HD, 

XDCAM HD422, DNxHR&DNxHD, 

Apple ProRes 4444, Apple ProRes 

422 HQ, Apple ProRes 422, Apple 

ProRes LT, Apple ProRes 422 Proxy, 

4:2:2 de 8 bits sem compactação, 

4:2:2 de 10 bits sem compactação. 

Instalação Física PCI Express de 1 

via, compatível com slots PCI 

Express de 1, 4, 8 e 16 vias no Mac 

OS, Windows e Linux. Sistemas Mac 

OS exigem um computador Mac Pro 

com slots PCI Express. Por favor 

verifique as 

páginas de suporte para obter todos 

os requisitos técnicos do sistema. 

Padrões de vídeo Padrões de Vídeo 

SD: 525i59.94 NTSC, 625i50 PAL 

Padrões de Vídeo HD: 720p50, 

720p59.94, 720p60 1080p23.98, 

1080p24, 1080p25, 1080p29.97, 

1080p30, 1080PsF23.98, 1080PsF24, 

1080PsF25, 1080PsF29.97, 

1080PsF30 1080i50, 1080i59.94, 

1080i60. Conformidade SDI: SMPTE 

259M e 292M. 

Suporte Multitaxa: Conexões de 

vídeo SDI e HDMI alternáveis entre 

definição padrão e alta definição. 

Proteção contra Cópia: A entrada 

HDMI não é capaz de captar fontes 

HDMI com proteção contra cópia. 

Confirme sempre a propriedade de 

direitos autorais antes da captura ou 

distribuição de conteúdo. 

Processamento 

Conversão do Espaço de Cor: Em 

tempo real, baseada em hardware. 

Conversão Descendente HD para SD: 

Conversão descendente de software 

durante a captação de vídeo. 

Conversão Ascendente HD: 

Conversão ascendente de software de 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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SD para 720HD ou 1080HD durante 

a captação. Selecionável entre 

pillarbox 4:3 ou anamórfico 16:9. 

Para o uso da sessão em modo 

híbrido. 

36 

01 (um) servidor de Transmissão com 

funções de Streaming,com as 

seguintes especificações técnicas 

mínimas:  

Deverá possuir o tamanho máximo de 

2U; 

O servidor poderá ser do tipo 

Appliance/Blade/Rack, incluindo kit 

tipo trilho para adaptação e para 

montagem em rack de 19” se 

necessário; 

O servidor poderá ser do tipo 

Server/Torre/Desktop, incluindo 

bandeja para adaptação e para 

montagem em rack de 19” se 

necessário; 

Com processador i7, equivalente ou 

superior; 

Com memória principal de no 

mínimo 16GB; 

Com no mínimo 2 (duas) placas de 

rede Ethernet 10/100/1000; 

Com no mínimo 1 (um) HDD ou 

SSD de memória secundária, com no 

mínimo 240GB de armazenamento; 

Windows Server instalado no 

hospedeiro, contendo a instalação de 

uma VM Windows 10 Pro 64bits; 

Incluindo cabos de alimentação; 

Com placa de captura de vídeo, 

compatível com Windows 10 Pro, 

com interface hdmi, com resolução 

de 1920x1080 @ (24p / 25p / 30p), 

com Interface do host PCIeGen 1 x 4, 

com Interface de áudio, Áudio 

incorporado SDI, com Formato de 

áudio PCM, com Taxa de 

amostragem de áudio 32KHz, 

44,1KHZ ou 48KHz, por 

exemplo,AVerMedia CL334-SN, 

superior ou equivalente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 250,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 250,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.000,00 

37 

01 (um) servidor de hospedeiro de 

aplicativo de videoconferência, com 

as seguintes especificações técnicas 

mínimas: 

O servidor poderá ser do tipo 

Notebook/AIO/Torre/Desktop; 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 420,00 

 

 

 

R$ 420,00 

 

 

 

R$ 5.040,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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Com Windows 10 Pro 64bits; 

Incluindo cabos de alimentação; 

Com processador i7, equivalente ou 

superior; 

Com memória principal de no 

mínimo 16GB; 

Com no mínimo 1 (uma) placa de 

rede Ethernet 10/100/1000; 

Com no mínimo 1 (um) HDD ou 

SSD de memória secundária, com no 

mínimo 240GB de armazenamento; 

Com placa de captura de vídeo, 

compatível com Windows 10 Pro, 

com interface hdmi, com resolução 

de 1920x1080 @ (24p / 25p / 30p), 

com Interface do host PCIeGen 1 x 4, 

com Interface de áudio, Áudio 

incorporado SDI, com Formato de 

áudio PCM, com Taxa de 

amostragem de áudio 32KHz, 

44,1KHZ ou 48KHz, por exemplo, 

AVerMedia CL334-SN, superior ou 

equivalente. 

38 

Fornecer sistema de transformação do 

sinal de vídeo das câmeras do 

Plenário da Câmara para o estúdio 

com as seguintes especificações:  

• Quantidade de entradas: 02 (duas) 

com loop, conector BNC  

• Fase diferencial: < 0,2%  

• Ganho diferencial: < 0,2%  

• Resposta da freqüência:-0,5 dB a 10 

MHz  

• Pulso barra resposta: + 1%  

• Inclinação do campo: < 0,5%  

• Inclinação da linha: < 0,5%  

• Ganho: -dB a + 2,5 dB (ajustável)  

• Quantidade de saídas: 01 (uma)  

• Impedância de saída: 75r ; 

• Nível de saída 1 Vpp nominal (4 

Vpp máximo); 

• Isolação entre saídas 38dB a 5MHz. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 25,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 25,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 300,00 

39 

Emissora de TV Fechada ou Aberta 

que tem sua programação na cidade 

Palhoça, no período em que a TV 

Câmara Palhoça não colocar sua 

programação e suas sessões em canal 

de TV DIGITAL “ABERTO”, para 

transmissão das sessões da Câmara 

Municipal de Palhoça. 

  

 

 

R$ 3.500,00 

 

 

 

R$ 3.500,00 

 

 

 

R$ 42.000,00 

40 
Cabeamento de áudio e vídeo 

necessários às instalações e 

  

R$ 150,00 

 

R$ 150,00 

 

R$ 1.800,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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operacionalidade do equipamento em 

estúdio, externas e plenário. 

41 

Cabeamento de áudio e vídeo 

conectado do computador switcher ao 

telão do plenário. 

  

R$ 150,00 

 

R$ 150,00 

 

R$ 1.800,0 

42 

Montagem de cabos e conectores do 

Estúdio no recinto da Câmara para 

gravação de programas e telejornais, 

racks para organização e fixação dos 

equipamentos. 

  

 

R$ 150,00 

 

 

R$ 150,00 

 

 

R$ 1.800,00 

EQUIPE OPERACIONAL 

 ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(MENSAL) 

PREÇO 

MENSAL 

PREÇO 

ANUAL 

(12 MESES) 

43 

01 (um) OPERADOR DE EDIÇÃO 

DE TV E VÍDEO (CBO n.º 3731-

20), disponível durante 30 (trinta) 

horas semanais cada, levando em 

conta a carga horária da categoria, de 

06 (seis) horas. 

01 

 

 

R$ 4.426,91 

 

 

R$ 4.426,91  

 

 

R$ 53.122,92 

44 

01 (um) OPERADOR DE CÂMERA 

(CBO n.º 3721-15), disponível 

durante 30 (trinta) horas semanais 

cada, levando em conta a carga 

horária da categoria, de 06 (seis) 

horas. 

01 

 

 

R$ 4.426,91 

 

 

R$ 4.426,91  

 

 

R$ 53.122,92 

45 

01 (um) REPÓRTER JORNALISTA 

(CBO n.º 2617-30), disponível 

durante 30 (trinta) horas semanais 

cada, levando em conta a carga 

horária da categoria, de 06 (seis) 

horas. 

01 

 

 

R$ 4.426,91 

 

 

R$ 4.426,91  

 

 

R$ 53.122,92 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca das condições de pagamento do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do 

orçamento da Câmara Municipal de Palhoça – CMP/SC: 

6.1.1. Elemento de Despesa: 33.90.39.59 - Serviços de áudio, vídeo e foto. 

 

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada 

pelo Contratante. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO 

8.1. As regras acerca do reajustamento, reequilíbrio econômico-financeiro e 

repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

deste Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, 

mediante termo aditivo, se houver interesse das partes.  

9.2. A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que 

objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

conforme estabelece o Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das 

penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 

05/2017). 

12.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 

CONTRATANTE reterá: 

12.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 

CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

12.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, 

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria;  

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 

1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 

decorrentes do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS APLICÁVEIS 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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14.1. O presente contrato se regerá por toda a legislação aplicável à espécie e, ainda, 

pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, 

desde já, entendem-se como integrantes do presente termo.  

14.1.1. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em 

se sujeitar às especificações, sistemas de penalidades e demais regras delas 

constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO VÍNCULA EMPREGATÍCIO 

17.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE, ocorrendo por conta exclusiva da primeira todas 

as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as 

quais de obriga a saldar na época devida. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA 

Estado de Santa Catarina 

Setor de Licitações 
Pregão Eletrônico n° 04/2021 

Processo Licitatório n° 06/2021 

 

Rua Joci José Martins, 101 – Palhoça/SC – CEP 88.132-148 

Site: cmp.sc.gov.br 

E-mail: licitacao@cmp.sc.gov.br 

 

 

Folha nº ___________ 
 
Assinatura _________ 
 

18.1. A CONTRATADA declara que os sócios da empresa, bem como seis gerentes e 

diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau dos Vereadores, dos servidores efetivos ou servidores 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento da Câmara Municipal de 

Palhoça. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA– PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO CONTRATUAL 

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 

da Comarca de Palhoça/SC, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer 

outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, foi o presente termo do contrato, depois de lido e anuído, 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Palhoça, 01 de junho de 2021. 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal de Palhoça 

 

 

 

_________________________________________ 

CLEMIR SCHMITT ME – FACTO COMUNICAÇÃO 

CNPJ Nº 06.555.267/0001-21 

Clemir Schmitt 

CPF n.º 542.801.929-87 

 

TESTEMUNHAS: 

 

01 

02 

Este documento foi assinado digitalmente por Clemir Schmitt. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B117-91FC-2BFB-AD37.
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